
1 

 

  

 

 

 

 

PAUTA DE JULGAMENTO 

 

24ª SESSÃO ORDINÁRIA POR MEIO ELETRÔNICO  

(PLENÁRIO VIRTUAL)  

 

 

Por determinação do Exmo. Sr. Des. JOSÉ LUIZ OLIVEIRA DE ALMEIDA, 

Presidente deste Tribunal, será(ão) julgado(s) em SESSÃO ORDINÁRIA POR MEIO 

ELETRÔNICO - PLENÁRIO VIRTUAL, com início às 8h do dia 02/10/2023 e 

encerramento às 23h59 do dia 06/10/2023, o(s) processo(s) abaixo relacionado(s), nos 

termos da Resolução TRE-MA n. 10.047/2023.  

 

Quando cabível sustentação oral, fica facultado aos(às) advogados(as) 

habilitados(as) e ao(à) membro do Ministério Público Eleitoral, encaminhá-la mediante 

peticionamento nos autos eletrônicos do processo, a partir da data de publicação da 

pauta, até 2 (dois) dias antes do início da sessão. O arquivo eletrônico de sustentação 

oral poderá ser áudio ou vídeo, devendo observar o tempo regimental de sustentação e 

as especificações técnicas de formatos e limites de tamanho admitidos na Portaria TSE 

nº 886/2017, sob pena de ser desconsiderado (art. 11 da Resolução TRE/MA n.° 

10.047/2023). 

 

Qualquer das partes ou o membro do Ministério Público Eleitoral, até 2 (dois) 

dias úteis antes do início da sessão, poderá apresentar pedido de destaque do processo 

que, se deferido pelo(a) relator(a), o encaminhará para julgamento em sessão presencial. 

(art. 9º, II da Resolução TRE/MA n.° 10.047/2023). 

 

 

01. EMBARGOS NA PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS - PCE Nº 0601722-

66.2022.6.10.0000 Clique aqui para acessar os autos  
PROCEDÊNCIA: SÃO LUÍS 

EMBARGANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL (PROCURADORIA 

REGIONAL ELEITORAL DO MARANHÃO) 

EMBARGADO: RAIMUNDO MONTEIRO DOS SANTOS 

ADVOGADO: DR. PAULO HUMBERTO FREIRE CASTELO BRANCO – OAB/MA 

7.488-A 

RELATOR: JUIZ JOSÉ GONÇALO DE SOUSA FILHO 

 

 

02. PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS - PCE Nº 0601940-94.2022.6.10.0000 

Clique aqui para acessar os autos 

PROCEDÊNCIA: SÃO LUÍS 

REQUERENTE: SAMANTHA ALVES PAURA 

ADVOGADO: DR. DIRCEU EMIR PEREIRA CHAVES – OAB/MA 16.311 

RELATOR: JUIZ JOSÉ GONÇALO DE SOUSA FILHO 

https://www.tre-ma.jus.br/legislacao/compilada/resolucao/2023/resolucao-no-10-047-2023-de-24-de-janeiro-de-2023
https://drive.google.com/file/d/19f-ZPY_D7hL36mP_Fvl3iNo4nZM5C12G/view?usp=drive_link
https://drive.google.com/file/d/1E2iIpqK0MzpiWccBCYfjas6OzzOMFsAP/view?usp=drive_link
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Parecer do Ministério Público Eleitoral, emitido pelo Procurador Hilton Araújo de 

Melo: pela aprovação com ressalvas das contas eleitorais, com o recolhimento ao 

Tesouro Nacional dos valores de R$ 1.270,00 (por aplicação irregular de recursos 

do FEFC e receitas não declaradas). 

 

 

03. PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS - PCE Nº 0601962-55.2022.6.10.0000 

Clique aqui para acessar os autos 

PROCEDÊNCIA: SÃO LUÍS 

REQUERENTE: JOSÉ RAIMUNDO DA SILVA 

ADVOGADOS: DRS. ARMSTRONG JORZINO CARNEIRO LEMOS – OAB/MA 

11.195, FERNANDO GOMES GERUDE – OAB/MA 10.786 

RELATOR: JUIZ JOSÉ GONÇALO DE SOUSA FILHO 

Parecer do Ministério Público Eleitoral, emitido pelo Procurador Hilton Araújo de 

Melo: pela desaprovação das contas, com o recolhimento ao Tesouro Nacional do 

valor de R$ 8.934,00 (por aplicação irregular de recursos do FEFC). 

 

 

04. PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS - PCE Nº 0602011-96.2022.6.10.0000 

Clique aqui para acessar os autos 

PROCEDÊNCIA: SÃO LUÍS 

REQUERENTE: EDILENE DA SILVA FREITAS 

ADVOGADA: DRA. VIVIANE SILVA CUTRIM – OAB/MA 9.301 

RELATOR: JUIZ JOSÉ GONÇALO DE SOUSA FILHO 

Parecer do Ministério Público Eleitoral, emitido pelo Procurador Hilton Araújo de 

Melo: pela desaprovação das contas, com o recolhimento ao Tesouro Nacional dos 

valores de R$ 1.219,50 (por irregularidades na omissão de gastos), e R$ 45.000,00 

(por aplicação irregular de recursos do FEFC). 

 

 

05. PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS - PCE Nº 0602074-24.2022.6.10.0000 

Clique aqui para acessar os autos 

PROCEDÊNCIA: SÃO LUÍS 

REQUERENTE: ANTONIO AMÉRICO LOBATO GONÇALVES 

ADVOGADOS: DRS. FERNANDO GOMES GERUDE – OAB/MA 10.786, 

ARMSTRONG JORZINO CARNEIRO LEMOS – OAB/MA 11.195 

RELATOR: JUIZ JOSÉ GONÇALO DE SOUSA FILHO 

Parecer do Ministério Público Eleitoral, emitido pelo Procurador Hilton Araújo de 

Melo: pela desaprovação das contas, com o recolhimento ao Tesouro Nacional dos 

valores de R$ 3.269,89 (por irregularidades na omissão de gastos) e R$ 37.380,00 

(por aplicação irregular de recursos do FEFC). 

 

 

06. PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS - PCE Nº 0602272-61.2022.6.10.0000 

Clique aqui para acessar os autos 

PROCEDÊNCIA: SÃO LUÍS 

REQUERENTE: PRISCILA DE FÁTIMA CARVALHO COSTA 

ADVOGADOS: DRS. REBECA LAIS DE JESUS COSTA – OAB/MA 23.642, 

NONNATO MASSON MENDES DOS SANTOS – OAB/MA 5.356, 

ADEVALDO DIAS DA ROCHA FILHO – OAB/MA 15.533 

https://drive.google.com/file/d/1Et52JigLblvju_S7qt4Q4wiF7rGzqB1C/view?usp=drive_link
https://drive.google.com/file/d/176-XH628o1-37oDSukfYTl-TTurS5oMw/view?usp=drive_link
https://drive.google.com/file/d/19BGzi-8njoXvHP-ZsGCkjl6Bv4oitPvE/view?usp=drive_link
https://drive.google.com/file/d/1EE3KGJTQw6h1mXZ0TWvPgrS8GQxQwFR4/view?usp=sharing
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RELATOR: JUIZ JOSÉ GONÇALO DE SOUSA FILHO 

Parecer do Ministério Público Eleitoral, emitido pelo Procurador Hilton Araújo de 

Melo: pela desaprovação das contas, com o recolhimento ao Tesouro Nacional do 

valor de R$ 3.585,00 (por aplicação irregular de recursos do FEFC e recursos de 

origem não identificada). 

 

 

07. PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS - PCE Nº 0602319-35.2022.6.10.0000 

Clique aqui para acessar os autos 

PROCEDÊNCIA: SÃO LUÍS 

REQUERENTE: ALINE MARIA DOS SANTOS PEREIRA 

ADVOGADA: DRA. RENATA DOS REIS CORDEIRO BARROS – OAB/MA 7.854  

RELATOR: JUIZ JOSÉ GONÇALO DE SOUSA FILHO 

Parecer do Ministério Público Eleitoral, emitido pelo Procurador Hilton Araújo de 

Melo: pela desaprovação das contas, com o recolhimento ao Tesouro Nacional dos 

valores de R$ 712,50 (por irregularidades na doação a outros candidatos), R$ 

7.000,00 (por aplicação irregular de recursos do FEFC) e R$4.000,00 (por 

aplicação irregular de recursos do Fundo Partidário). 

 

 

08. PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS - PCE Nº 0601957-33.2022.6.10.0000 

Clique aqui para acessar os autos 

PROCEDÊNCIA: SÃO LUÍS 

REQUERENTE: FRANCISCO DE ASSIS MILHOMEM COELHO 

ADVOGADOS: DRS. LAYONAN DE PAULA MIRANDA – OAB/MA 10.699, LUIS 

CARLOS ARAUJO SARAIVA SOBRINHO – OAB/MA 7.611, 

MOACI DOS SANTOS MARAMALDO JUNIOR – OAB/MA 19.967 

RELATOR: JUIZ LINO SOUSA SEGUNDO 

Parecer do Ministério Público Eleitoral, emitido pelo Procurador Hilton Araújo de 

Melo: pela desaprovação das contas, com o recolhimento ao Tesouro Nacional do 

valor de R$ 3.000,00 (por recurso de origem não identificada). 

 

 

09. PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS - PCE Nº 0602328-94.2022.6.10.0000 

Clique aqui para acessar os autos 

PROCEDÊNCIA: SÃO LUÍS 

REQUERENTE: MARIA LUCIMAR VIDAL DE LIMA 

ADVOGADO: DR. FRANCISCO DINIZ DA SILVA – OAB/MA 17.397 

RELATOR: JUIZ LINO SOUSA SEGUNDO 

Parecer do Ministério Público Eleitoral, emitido pelo Procurador Hilton Araújo de 

Melo: pela desaprovação das contas, com o recolhimento ao Tesouro Nacional do 

valor de R$ 24.248,89 (por aplicação irregular de recursos do FEFC). 

 

 

10. PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS - PCE Nº 0602360-02.2022.6.10.0000 

Clique aqui para acessar os autos 

PROCEDÊNCIA: SÃO LUÍS 

REQUERENTE: DIRETÓRIO ESTADUAL DO PARTIDO SOCIALISTA 

BRASILEIRO - PSB 

https://drive.google.com/file/d/1pWXvzQOb7DFAEp8fZHZN2kaGPTPX0nMX/view?usp=drive_link
https://drive.google.com/file/d/1jJGgVTNNMCJ3kH395O0eKY2fX-EE4OiJ/view?usp=drive_link
https://drive.google.com/file/d/1yS7tHG2g3JWEtBRM8FHg1Ms_XVvaqxSU/view?usp=drive_link
https://drive.google.com/file/d/1K_Nd4VqsNOF3Sqw1e86CythtulTgcxuN/view?usp=drive_link
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ADVOGADOS: DRS. BERTOLDO KLINGER BARROS REGO NETO – OAB/MA 

11.909, AIDIL LUCENA CARVALHO – OAB/MA 12.584, 

CARLOS EDUARDO BARROS GOMES – OAB/MA 10.303 

INTERESSADOS: UBIRAJARA DO PINDARÉ ALMEIDA SOUSA, RICARDO 

GARCIA CAPPELLI 

RELATOR: JUIZ LINO SOUSA SEGUNDO 

Parecer do Ministério Público Eleitoral, emitido pelo Procurador Pedro Melo 

Pouchain Ribeiro: pela aprovação das contas com ressalvas. 

 

 

 

11. PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS - PCE Nº 0602477-90.2022.6.10.0000 

Clique aqui para acessar os autos 

PROCEDÊNCIA: SÃO LUÍS 

REQUERENTE: ADENÓLIA PIRES SILVA RIBEIRO 

ADVOGADOS: DRS. ARMSTRONG JORZINO CARNEIRO LEMOS – OAB/MA 

11.195, FERNANDO GOMES GERUDE – OAB/MA 10.786 

RELATOR: JUIZ LINO SOUSA SEGUNDO 

Parecer do Ministério Público Eleitoral, emitido pelo Procurador Marcilio Nunes 

Medeiros: pela desaprovação das contas, com o recolhimento ao Tesouro Nacional 

do valor de R$ 23.712,00 (por aplicação irregular de recursos do FEFC). 

 

 

12. PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS - PCE Nº 0602510-80.2022.6.10.0000 

Clique aqui para acessar os autos 

PROCEDÊNCIA: SÃO LUÍS 

REQUERENTE: RENNE CÉSAR DE ARAÚJO RIBEIRO 

ADVOGADO: DR. RODOLFO ANDRIELY ROCHA QUEIROIS – OAB/MA 11.653 

RELATOR: JUIZ LINO SOUSA SEGUNDO 

Parecer do Ministério Público Eleitoral, emitido pelo Procurador Hilton Araújo de 

Melo: pela desaprovação das contas, com o recolhimento ao Tesouro Nacional do 

valor de R$ 7.550,00 (por aplicação irregular de recursos do FEFC). 

 

 

13. RECURSO ELEITORAL - REL Nº 0600102-64.2021.6.10.0061 Clique aqui para 

acessar os autos 

PROCEDÊNCIA: SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA – 61ª ZONA 

ELEITORAL DE ESPERANTINÓPOLIS 

1º RECORRENTE: DIRETÓRIO MUNICIPAL DO PARTIDO DEMOCRÁTICO 

TRABALHISTA - PDT 

ADVOGADOS: DRS. FRANCISCO EDISON VASCONCELOS JUNIOR – OAB/MA 

18.023, EXPEDITO RODRIGUES SILVA JUNIOR – OAB/MA 

12.434 

2º RECORRENTE: SELITON MIRANDA DE MELO 

ADVOGADOS: DRS. FRANCISCO EDISON VASCONCELOS JUNIOR – OAB/MA 

18.023, GILSON ALVES BARROS – OAB/MA 7.492, ENEAS 

GARCIA FERNANDES NETO – OAB/MA 6.756, MANOEL SILVA 

MONTEIRO NETO – OAB/MA 17.700 

3º RECORRENTE: RAIMUNDO MENDES LIMA 

https://drive.google.com/file/d/1hcLQAmrekyCGQl29E3HPVVcI8pghBbCx/view?usp=drive_link
https://drive.google.com/file/d/1z4UxlUyGE5YGVYY_FPqWGoAI2rrZEYnW/view?usp=drive_link
https://drive.google.com/file/d/1sduK_yf3mIKph3msx2pbiHurbYP7aksP/view?usp=drive_link
https://drive.google.com/file/d/1sduK_yf3mIKph3msx2pbiHurbYP7aksP/view?usp=drive_link
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ADVOGADO: DR. FRANCISCO EDISON VASCONCELOS JUNIOR – OAB/MA 

18.023 

TERCEIRO INTERESSADO: J. E. X. DE ARAUJO EIRELI 

ADVOGADAS: DRAS. SABRINA ARAUJO SILVA – OAB/MA 23.335, MÁXIMA 

REGINA SANTOS DE CARVALHO FERREIRA – OAB/MA 

12.705 

RELATOR: JUIZ ANGELO ANTONIO ALENCAR DOS SANTOS 

Parecer do Ministério Público Eleitoral, emitido pelo Procurador Hilton Araújo de 

Melo: pelo desprovimento do recurso. 

 

 

14. PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS - PCE Nº 0601933-05.2022.6.10.0000 

Clique aqui para acessar os autos 

PROCEDÊNCIA: SÃO LUÍS 

REQUERENTE: RAISSA MARTINS MENDONÇA 

ADVOGADO: DR. GUILHERME ANTONIO DE LIMA MENDONCA – OAB/MA 

7.600 

RELATOR: JUIZ ANGELO ANTONIO ALENCAR DOS SANTOS 

Parecer do Ministério Público Eleitoral, emitido pelo Procurador Marcílio Nunes 

Medeiros: pela desaprovação das contas, com o recolhimento ao Tesouro Nacional 

do valor de R$ R$ 72.627,00 em razão de gastos não comprovados com recursos do 

FEFC. 

 

 

15. PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS - PCE Nº 0602082-98.2022.6.10.0000 

Clique aqui para acessar os autos 

PROCEDÊNCIA: SÃO LUÍS 

REQUERENTE: CLAUDIONICE ALVES DURANS 

ADVOGADA: DRA. ADONYARA DE JESUS TEIXEIRA AZEVEDO DIAS – OAB/ 

RN 11.438-B 

RELATOR: JUIZ ANGELO ANTONIO ALENCAR DOS SANTOS 

Parecer do Ministério Público Eleitoral, emitido pelo Procurador Hilton Araújo de 

Melo: pela desaprovação das contas, com o recolhimento ao Tesouro Nacional do 

valor de R$ 5.000,00 (por comprovação insuficiente de utilização dos recursos do 

FEFC). 

 

 

16. PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS - PCE Nº 0602164-32.2022.6.10.0000 

Clique aqui para acessar os autos 

PROCEDÊNCIA: SÃO LUÍS 

REQUERENTE: MÁRIO ANTONIO DOS SANTOS JUNIOR 

ADVOGADO: DRS. FRANCISCO JOMAR CÂMARA – OAB/MA 2.898, LILIANE 

RUBIM AGUIAR – OAB/MA 13.452  

RELATOR: JUIZ ANGELO ANTONIO ALENCAR DOS SANTOS 

Parecer do Ministério Público Eleitoral, emitido pelo Procurador Hilton Araújo de 

Melo: pela desaprovação das contas, com o recolhimento ao Tesouro Nacional do 

valor de R$ 3.600,00 (por aplicação irregular de recursos do FEFC). 

 

 

https://drive.google.com/file/d/1dSR6hJMR9n28w2PbvpKz8Ez1fWPLBK3T/view?usp=drive_link
https://drive.google.com/file/d/1cFY1Ed5whMvT5ZcE0PI4AQlo1Q4E23Mq/view?usp=drive_link
https://drive.google.com/file/d/1v39QHts6eDRyU6sTYiKpRCb6sLPMnOT7/view?usp=drive_link
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17. PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS - PCE Nº 0602855-46.2022.6.10.0000 

Clique aqui para acessar os autos 

PROCEDÊNCIA: SÃO LUÍS 

REQUERENTE: VALDIMEIRE XAVIER BEM DA LUZ 

ADVOGADO: DR. LUCIANO ALLAN CARVALHO DE MATOS – OAB/MA 6.205 

RELATOR: JUIZ ANGELO ANTONIO ALENCAR DOS SANTOS 

Parecer do Ministério Público Eleitoral, emitido pelo Procurador Hilton Araújo de 

Melo: pela desaprovação das contas, com determinação de devolução ao Tesouro 

Nacional do valor de R$ 100.000,00 pela prestadora, por não comprovação de 

despesas realizadas com recursos do FEFC. 

 

 

18. AGRAVO NA PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS – PCE Nº 0602381-

75.2022.6.10.0000 Clique aqui para acessar os autos 

PROCEDÊNCIA: SÃO LUÍS 

AGRAVANTE: RICARDO JORGE MURAD  

ADVOGADO: DR. MARCOS ALESSANDRO COUTINHO PASSOS LOBO – 

OAB/MA 5.166 

RELATORA: JUÍZA CAMILLA ROSE EWERTON FERRO RAMOS 

Parecer do Ministério Público Eleitoral, emitido pelo Procurador Hilton Araújo de 

Melo: pelo não conhecimento e, caso conhecido, pelo desprovimento do agravo. 

Subsidiariamente, caso a Corte conheça dos documentos, que estes sejam 

previamente submetidos à área técnica, com posterior envio dos autos ao MP, para 

emissão de parecer de mérito. 

 

 

MÁRIO LOBÃO CARVALHO 

Diretor-Geral 

 

 
_________________________________________________ 
Processos baixados em 25/09/2023. Para acessar os documentos juntados após esse 

período, utilizar o sistema PJE. 

 

https://drive.google.com/file/d/1z2eaa6bmvKwRaVjQsrl-e_E4ssF2dNsL/view?usp=drive_link
https://drive.google.com/file/d/1f2iNM5D4gGMG8ghyPqULWOq2NYZEiOjJ/view?usp=drive_link
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